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Dispõe sobre o reconhecimento do Cordão 
de Girassol como instrumento auxiliar de 
orientação na identificação de pessoas com 
deficiências ocultas, para fins de 
atendimento prioritários, e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e o 
Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecido e instituído o uso do Cordão de Girassol como 
instrumento auxiliar de orientação na identificação de pessoas com deficiências ocultas no 
âmbito do Município de Araguaína. 

§ 1º O reconhecimento dado por esta Lei ao Cordão de Girassol faz-se necessário 
por ser ele considerado símbolo nacional de identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 

§ 2º Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja 
deficiência ou condição neurológica não é identificada de maneira imediata, por não ser 
fisicamente evidente. 

§ 3º O Cordão de Girassol consiste em uma fita estreita de tecido ou material 
equivalente, na cor verde, estampadas com desenhos de girassóis. 

Art. 2º O uso do Cordão de Girassol é opcional às pessoas que têm deficiências 
ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais. 

Parágrafo único. O uso do Cordão de Girassol não constitui fator condicionante 
para o acesso aos direitos e garantias previstos em lei assegurados à pessoa com deficiência. 

Art. 3º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários 
e colaboradores quanto à identificação das pessoas com deficiências ocultas, a partir do 
uso do Cordão de Girassol e garantir seu atendimento prioritário por meio de comprovação 
de deficiência no momento da abordagem. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Araguaína adotará campanhas nas 
redes sociais, bem como os procedimentos que possam ser utilizados para atenuar as 
dificuldades das pessoas com deficiências ocultas no Município. 
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Art. 4º As leis orçamentárias municipais farão consignar recursos suficientes para 
o desenvolvimento das ações instituídas por esta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

SALA DA SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

WILSON LUCIMAR ALVES CARVALHO 
Vereador - PROS 
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JUSTIFICATIVA  
 

Venho, respeitosamente, propor este projeto de Lei que tem por especial atender, 

da melhor forma possível, as pessoas com deficiência, prestando-lhes a assistência 

necessária e estabelecendo medidas para a prevenção e combate à discriminação contra 

esses indivíduos. 

Assim, o Cordão de Girassol serve como sinal visual para alertar os profissionais de 

saúde e educadores sobre a presença de uma pessoa com necessidades especiais, 

permitindo que eles prestem atendimento adequado e sensível, se tornando ferramenta 

importante para identificar deficiências ocultas como: cegueira, surdez, autismo e outras 

condições que podem ser difíceis para detectar à primeira vista.  

Dessa feita, tem-se como objetivo identificar de forma facilitada as deficiências 

ocultas e promover a inclusão e o respeito aos direitos das pessoas com necessidades 

especiais. 

 

SALA DA SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024. 
 

 

 

WILSON LUCIMAR ALVES CARVALHO 
Vereador - PROS 
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